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1ª CONVOCAÇÃO – 1ª CHAMADA CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 PARA O CARGO TÉCNICO CIENTÍFICO 

Preferência 

na seleção 

de vaga 

Classificação 

por Grupo 
Grupo Candidato(a) 

Data de 

Convocação 
Situação Lotação 

1 10 Candidato Negro GIVALDO MANOEL MARQUES DOS SANTOS 17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

2 23 Ampla Concorrência CARLOS ADRIANO SANTANA SILVA  17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

3 24 Ampla Concorrência ISABELA MOLINA DE ALBUQUERQUE  17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

4 25 Ampla Concorrência THIAGO PARACAMPO DE CASTRO  17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

5 26 Ampla Concorrência MAYKON CONRADO DA SILVA SALMAN  17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

6 27 Ampla Concorrência JOSÉ LUCAS DOS SANTOS CANTÃO  17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

7 28 Ampla Concorrência BRUNO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA  17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

8 29 Ampla Concorrência GABRIEL LUCAS DE SOUSA PORTELA  17/03/2025  Convocado  Matriz - Belém/PA 

  
 
 
 

RESUMO DAS CONVOCAÇÕES 

QUADRO RESUMO 

 

1ª Convocação – 24 vagas 

 

ADMITIDOS 0 

EM PROCESSO 8 

ELIMINADOS 0 

TOTAL 8 
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GRUPO CONVOCADOS 
ELIMINADOS/  

DESISTENTES 
ADMITIDOS 

EM PROCESSO DE 

CONVOCAÇÃO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 7 0 0 7 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 0 0 0 0 

CANDIDATO NEGRO 1 0 0 1 

 
8 0 0 8 

 

1 - Informamos que o chamamento do Grupo de Candidato Negro (CN) iniciou a partir do 5° devido a regra do Item 3.4.10 do Edital N° 01/2024. Dessa forma, os candidatos CN 

aprovados do 1° ao 4° foram convocados pelo Grupo de Ampla Concorrência.  

 

2 - Conforme o Edital do Concurso Público Basa nº 01/2024, item 3.1.2.6 - Na hipótese de não haver pessoas com deficiência aprovadas em número suficiente para que sejam ocupadas 

as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem de 

classificação geral. 

 

 

 


